
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTIVA GERBI 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Avenida Adélia CaleffiGerbi, 15 – Estiva Velha – Estiva Gerbi/SP – Fone (19) 3868-1111 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 048/2025 (Art. 176, II, da Lei 14.133/21) 

PROCESSO N° 1222/2025 

DATA DA REALIZAÇÃO: 11 DE DEZEMBRO DE 2025 

HORÁRIO: A PARTIR DAS 10:00 HORAS 

LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTIVA GERBI 

TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE KIT NATALINOS E CESTAS NATALINAS, DESTINADOS A 

ENTRERGA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DESTE ORGÃO CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

 O Senhor Márcio Roberto Pavan, Prefeita Municipal de Estiva Gerbi- Estado de São Paulo, usando 

a competência delegada, torna público que se acha aberta nesta unidade, licitação na modalidade 

PREGÃO PRESENCIAL nº 048/2025 do tipo MENOR PREÇO POR LOTE para o AQUISIÇÃO 

DE KIT NATALINOS E CESTAS NATALINAS, DESTINADOS A ENTRERGA DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS DESTE ORGÃO CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 

QUANTIDADES  ESTABELECIDAS  NO TERMO DE REFERÊNCIA, que será regida pela Lei 

federal nº Lei federal nº 14.133/21, com alterações posteriores, Lei Complementar nº. 123/2006 atualizada 

pela Lei Complementar Federal nº 147/2014 no que couber e demais normas regulamentares aplicáveis à 

espécie. 

 

O Edital poderá ser solicitado pelo e-mail Licita.pmeg@gmail.com, ou 

licitacao2025@estivagerbi.sp.gov.br, com envio gratuito. 

 

As propostas deverão obedecer às especificações deste Edital e seus Anexos, que dele 

fazem parte integrante. 

 

Os documentos referentes ao credenciamento, os envelopes contendo as Propostas 

Comerciais e os Documentos de Habilitação das empresas interessadas, deverão ser entregues diretamente 

à(ao) Sr (a) Pregoeiro (a), no momento da abertura da sessão pública de pregão, que ocorrerá DIA 11 DE 

DEZEMBRO DE 2025, ÀS 10:00 HORAS, na Sala de Pregões da Prefeitura Municipal de Estiva Gerbi, 

situada à Avenida Adélia Caleffi Gerbi, 15 – Estiva Velha – Estiva Gerbi/SP 

 

O licitante que não pretende credenciar representante para praticar atos presenciais, poderá 

encaminhar envelopes “Proposta” e” Documentação” e, em terceiro envelope, devidamente identificado 

(ou avulsos), a DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO e a 

DECLARAÇÃO DE ME/EPP/MEI, se for o caso, por correios ou diretamente na Divisão de Licitações, 

até o prazo e atendidas às condições estabelecidas neste edital. 

 

A sessão será conduzida pelo Sr. Pregoeiro e sua equipe de apoio. 

 

1 – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:  

 

1.1 - O pregão presencial será regido na forma da lei federal 14.133/2021, e suas alterações 

posteriores, bem como sob o fundamento da Lei Complementar nº. 123/2006 atualizada pela 

Lei Complementar Federal nº 147/2014 no que couber e demais normas regulamentares 

aplicáveis à espécie. 

mailto:Licita.pmeg@gmail.com
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1.2  - A utilização da forma presencial da modalidade Pregão se justifica tendo em vista que o 

artigo 176, II da Lei 14.133/2021dá um prazo maior para os Municípios de até 20.000 (vinte) 

mil habitantes, como é o caso de Estiva Gerbi/SP, se adequarem à forma eletrônica: (..) Art. 

176. Os Municípios com até 20.000 (vinte mil) habitantes terão o prazo de 6 (seis) anos, 

contado da data de publicação desta Lei, para cumprimento: II - da obrigatoriedade de 

realização da licitação sob a forma eletrônica a que se refere o § 2º do art. 17 desta Lei; 

1.3  - A sessão pública será registrada em Ata, gravada em áudio e vídeo cujo o arquivo será 

disponibilizado no site da Prefeitura Municipal. 

1.4  - O edital deste pregão segue o rito procedimental comum, a que se refere o art. 17 da Lei 

Federal 14.1333/2021. 

1.5  - É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de providências ou de 

impugnação ao ato convocatório do Pregão e seus anexos, observado, para tanto, o prazo de até 

03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, na forma do art. 

164 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 

1.6  - A decisão sobre o pedido de providências ou de impugnação será proferida pela autoridade 

subscritora do ato convocatório do Pregão no prazo e observada a forma a que alude o parágrafo 

único do art. 164 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 

1.7  - O acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, desde que implique em 

modificações do ato convocatório do Pregão, além das alterações decorrentes, divulgação pela 

mesma forma que se deu o texto original e designação de nova data para a realização do 

certame. 

 

2 - DO OBJETO 

 

2.1 - A presente licitação tem por objeto AQUISIÇÃO DE KIT NATALINOS E CESTAS 

NATALINAS, DESTINADOS A ENTRERGA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DESTE ORGÃO 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES ESTABELECIDAS NO TERMO DE 

REFERÊNCIA, que será adquirido de acordo com a necessidade do Município, conforme especificações 

constantes NO ANEXO I, que faz parte integrante deste Edital. 

 

2.2 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que dele 

poderão advir facultando-se a realização específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao 

beneficiário do registro à preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

 

3 - DA PARTICIPAÇÃO  

 

3.1. Poderão participar desta Licitação as empresas (pessoas jurídicas) legalmente constituídas e 

estabelecidas anteriormente à data de abertura do presente certame, com objeto social pertinente e 

compatível com o certame, e que atenderem às exigências deste edital e seus Anexos. 

3.2. Admite-se a participação de empresas reunidas sob a forma de consórcio de empresas, observadas as 

disposições deste edital (e de suas partes integrantes) e da Lei, notadamente no tocante às regras do art.15 

da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021). 

3.3. Quando não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como 

microempreendedor, microempresas ou empresas de pequeno porte capazes de cumprir as exigências 

estabelecidas no instrumento convocatório, somente no caso de itens exclusivo, o Sr. Pregoeiro convocará 

as demais licitante(s) para participar(em)deste item, conforme art. 49, inciso II da Lei Complementar 

123/06. 
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3.4. Não poderão participar do presente certame a empresa: 

 

I. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

II. Pessoa física ou jurídica que incidirem nas hipóteses previstas no § 1º e § 2ºdo art. 9º da 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

III. Estrangeira que não funcione no País; 

Que tenha(m) sido declarada(s) inidônea(s) pela Administração Pública e, caso participe 

do processo licitatório, estará(ão) sujeita(s) às penalidades previstas no Art. 155 a 163 

da Lei Federal 14.133/21 sem prejuízo da cobrança de perdas e danos; 

IV. Que esteja cumprindo penalidade que a impeça de participar de licitação junto à 

Administração Pública; 

V. Que possua participação direta ou indireta de sócio, diretor ou responsável técnico que 

tenha vínculo empregatício com o município de Estiva Gerbi/SP 

 

3.5. Os documentos exigidos deverão ser apresentados em original, autenticados, ou publicados em órgão 

da imprensa oficial, por qualquer processo de cópia simples, desde que devidamente LEGÍVEL, 

ressaltado o direito da comissão em solicitar o original para comparação. 

 

4 - DO CREDENCIAMENTO  

 

4.1. No dia, hora e local estipulado no preâmbulo deste edital para sessão, os interessados deverão 

apresentar-se e identificar-se para credenciamento perante o Pregoeiro, na sessão de licitação da Prefeitura 

Municipal de Estiva Gerbi como segue: 

 

4.1.1- Quanto aos representantes: 

 

a) Tratando-se de representante legal (sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado), de sociedade 

empresária ou cooperativa, ou empresário individual, o estatuto social, contrato social ou outro 

instrumento de registro empresarial na Junta Comercial; ou, tratando-se de sociedade não empresária, ato 

constitutivo atualizado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes 

para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;  

 

b) Tratando-se de Procurador, instrumento público de procuração ou instrumento particular com firma 

reconhecida do representante legal que o assina juntamente com cópia da cédula de identidade ou 

documento equivalente, do qual constem poderes específicos para formular ofertas e lances, negociar 

preço, interpor recursos e desistir de sua interposição, bem como praticar todos os demais atos pertinentes 

ao certame. No caso de instrumento particular, o procurador deverá apresentar instrumento constitutivo 

da empresa na forma estipulada no subitem “a”, também poderá ser utilizado o modelo constante no 

(Anexo II); 

 

4.1.2 O documento de credenciamento deverá ser entregue, em separado dos envelopes “PROPOSTA” e 

“HABILITAÇÃO”. 

 

4.2 - O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de 

identificação que contenha foto. 
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4.3 - Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que cada um deles 

poderá representar apenas uma credenciada. 

 

4.4 - A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da 

licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro. 

 

4.5 – O representante poderá ser substituído por outro devidamente credenciado.  

 

5 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

4.1 - A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com modelo estabelecido 

no ANEXO III do Edital deverá ser apresentada fora dos Envelopes nºs1 e 2.  

   

  4.1.1 – A declaração de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte nos termos do 

ANEXO VI será recebida exclusivamente nesta oportunidade. 

 

 4.2 - A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, em 2 

envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, além do nome da proponente, os 

seguintes dizeres:  

 

  Envelope nº 1 – Proposta 

  À  

  Prefeitura Municipal de Estiva Gerbi 

  Pregão nº 048/2025 

  Processo nº 1222/2025 

  Nome da Empresa ... 

 

  Envelope nº 2 - Habilitação  

  À   

  Prefeitura Municipal de Estiva Gerbi 

  Pregão nº 048/2025 

  Processo nº 1222/2025 

  Nome da Empresa ... 

 

 4.3 - A proposta poderá ser elaborada conforme modelo ANEXO IV em papel timbrado da empresa 

e redigida em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas 

numeradas sequencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo 

representante legal da licitante ou pelo procurador, juntando-se a procuração. 

 

 4.4 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer 

processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia acompanhada do original para autenticação 

pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio.  
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 4.5 – Os documentos de habilitação deverão estar numerados e identificados sequencialmente 

quanto aos seu item correspondente ao edital. 

 

 5 - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA 

 

5.1 - A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 

 

a) Nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual; 

 

b) Número do processo e do Pregão; 

 

c) Descrição do objeto da presente licitação, com a indicação da procedência e marca, do 

produto cotado, em conformidade com as especificações constantes do ANEXO I, deste Edital; 

 

d) Preço unitário e total, por item, por lote, e total da proposta, em moeda corrente nacional, 

em algarismo, apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro 

ou previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as 

despesas e custos, como por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas as 

despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação;  

 

e) Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 dias; 

 

f) Data, assinatura, nome do cargo e carimbo da empresa. 

 

 5.2 - Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital.  

 

 5.3 – O menor preço ofertado deverá ser compatível com os preços de mercado.  

 

 5.4 - O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável, salvo disposições legais aceitas pelo 

Município.  

 

 5.5 – Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, constados da data estipulada para a 

entrega dos envelopes.  

 

 5.6 - As propostas poderão ser corrigidas automaticamente pelo pregoeiro, caso contenham erros 

de soma e/ou multiplicação, bem como divergências entre o preço unitário e o total do item, hipótese em 

que prevalecerá sempre o primeiro. Sendo a proposta corrigida o representante da empresa, este deverá 

assiná-la se estiver presente na sessão. 

 

 5.7 - Nos preços propostos estarão incluídos todos os tributos, encargos sociais e trabalhistas, frete 

até o destino e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da 

presente licitação, os quais ficarão a cargo única e exclusivamente da contratada. 

 

 5.8 - O valor total da proposta será ajustado pela Sr., Pregoeiro em conformidade com os 

procedimentos acima para correção de erros. O valor resultante constituirá o total da proposta. 
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 5.9 - Deverá constar na proposta ou em anexo à ela declaração de que sua proposta comercial 

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, 

conforme disposto no parágrafo § 1º art. 63º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 

 

 6 - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE "DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO"  

 

 6.1 - O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir relacionados 

os quais dizem respeito a: 

 

  6.1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Habilitação jurídica Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor. 

c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores.  

d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 

no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar 

a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 

Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.  

e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores.  

f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

no Registro onde tem sede a matriz.  

g) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

I. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

  6.1.2 - REGULARIDADE FISCAL 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);  

 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo à sede da licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;  

 

c) Certidão de regularidade de débito para com a Fazenda Estadual da sede da licitante, inscrita e não 

inscrita, expedida pelo órgão competente; 

 

d) Certidão de regularidade de débito para com o Sistema de Seguridade Social (INSS); 

 

e) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, 

relativos a Tributos Federais, inclusive as contribuições sociais e à Dívida Ativa da União, expedida pela 

Secretaria da Receita Federal; 

 

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, através de Certidão de Débitos ou Certidão 

Positiva com Efeitos de Negativa, relativos tributos mobiliários do domicílio ou da sede da licitante, com 

prazos de validade em vigor; 

 

g) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da 

apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS; 

 

h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou   Certidão Positiva de Débitos 

Trabalhistas, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 

i) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, deverão 

apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que está 

apresente alguma restrição;  

 

j) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de cinco 

dias úteis, a contar da declaração de vencedor do certame (art. 4º, § 1º do Decreto Federal 

6.204/2007), prorrogáveis por igual período, a critério do Município, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa; 

 

  6.1.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
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a) Apresentar o Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais já exigíveis e apresentado na 

forma da Lei, que comprove a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 

Balancetes ou Balanços Provisórios para empresas constituídas há mais de 01 (um) ano. 

 

a.1) Os documentos referidos na alínea anterior limitar-se-ão ao 

último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 

constituída há menos de 2 (dois) anos. 

a.2) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação 

deverão atender a todas as exigências da habilitação e ficarão 

autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura.  

 

b) Para fins de verificação da boa situação financeira, demonstrar através de fórmulas que será 

feita mediante a apuração de índices contábeis de liquidez e endividamento. 

 

I. Índice de Liquidez Geral (ILG), assim composto: 

ILG =     AC + RLP 

              PC + ELP 

Onde: 

AC é o ativo circulante; 

RLP é o realizável em longo prazo; 

PC é o passivo circulante; 

ELP é o exigível em longo prazo. 

O resultado da operação acima deverá ser igual ou superior a 1. 

 

II. Índice de Liquidez Corrente (ILC), assim composto: 

ILC =   AC 

            PC 

 

Onde: 

AC é o ativo circulante; 

PC é o passivo circulante. 

O resultado da operação acima deverá ser igual ou superior a 1. 

III. Índice de Endividamento (IE), assim composto: 

IE = PC + ELP 

            AT 

Onde: 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTIVA GERBI 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Avenida Adélia CaleffiGerbi, 15 – Estiva Velha – Estiva Gerbi/SP – Fone (19) 3868-1111 

 

PC é o passivo circulante; 

ELP é o exigível em longo prazo; 

AT é o ativo total. 

O resultado da operação acima deverá ser igual ou menor a 0,5. 

c) Comprovação de que a empresa licitante possui capital social com valor de, no mínimo, 

10% (dez por cento) do valor estimado da contratação. 

 

  6.1.4 –QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

a) A proponente deverá apresentar atestado(s) de bom desempenho anterior em contrato da mesma 

natureza e porte, fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que especifique(m) 

em seu objeto necessariamente os tipos de bens fornecidos, com indicações das quantidades e prazo 

contratual, datas de início e término e local da execução; 

a.1) Entende-se por mesma natureza e porte, atestado(s) de objetos similares ao da presente licitação 

que demonstrem que a empresa executou quantitativos correspondentes a 50% (cinquenta por cento) 

do objeto da licitação.  

a.2)   O(s) atestado(s) deverá(ão) conter a identificação da pessoa jurídica emitente e a identificação 

do signatário. Caso não conste do(s) atestado(s) telefone para contato, a proponente deverá apresentar 

também documento que informe telefone ou qualquer outro meio de contato com o emitente do(s) 

atestado(s) 

b) Licença de Funcionamento da Vigilância Sanitária (da proponente); 

c) Alvará de Funcionamento (da proponente); 

d) Cópia autenticada ou original do Certificado de vistoria de veículos para transporte de alimentos, 

expedida pela autoridade sanitária Estadual, Municipal ou do Distrito Federal. 

e) Certificado de calibração rastreado pela Rede Brasileira de Calibração (RBCInmetro) de veículos 

que transportam alimentos perecíveis. 

 

6.1.5 DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

 

a) Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de que se 

encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, conforme modelo anexo ao Decreto 

estadual nº 42.911, de 06/03/1998 ANEXO V; 

 

b) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, 

assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração Municipal 

de Estiva Gerbi. 
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c) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, 

assegurando que no prazo solicitado, apresentará os documentos no Anexo I, sob pena das penalidades 

cabíveis. 

 

 6.2 - DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 

 

  6.2.1 - É facultada às licitantes a substituição dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, pelo comprovante de registro cadastral (CRC), que poderá ser retirado 02 (dois) dias antes do 

processo licitatório, para participar de licitações junto ao Município de Estiva Gerbi/SP, no ramo de 

atividade compatível com o objeto do certame o qual deverá ser apresentado acompanhado dos 

documentos relacionados nos subitens 6.1.2 a 6.1.4; 

 

   6.2.1.1 - O registro cadastral não substitui os documentos relacionados no subitem 

6.1.4, que deverão ser apresentados por todos os licitantes. 

 

  6.2.2 - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a 

Administração aceitará como válidas as expedidas até 60 (sessenta) dias imediatamente anteriores à data 

de apresentação das propostas. 

 

 7 - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 

 

 7.1 - No horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do Pregão, 

iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame, com duração mínima de 

30 minutos.  

 

  7.1.1 – A qualquer momento o Pregoeiro poderá suspender a sessão para diligência, 

análises de amostras e documentos. 

 

 7.2 - Após os respectivos credenciamentos (entrega de envelopes proposta e habilitação, serão feitas 

neste momento), as licitantes entregarão ao Pregoeiro as amostras, declaração de pleno atendimento aos 

requisitos de habilitação e declaração de ME/EPP se for o caso, de acordo com o estabelecido no 

ANEXOS III e VI deste Edital e, em envelope separado, os documentos de habilitação. 

 

 7.3 - Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta ou a declaração de encerramento do 

credenciamento, estará encerrado o credenciamento e, por consequência, a possibilidade de admissão de 

novos participantes no certame. 

 

 7.4 - A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas 

neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 

 

a) Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados neste Edital;  

 

b) Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes.  

 

c) Que deixem de apresentar as exigências editalicias. 
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 7.5 - No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações 

aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais erros, 

tomando-se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas para apuração 

do valor da proposta. 

 

 7.6 - Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes.  

 

 7.7 - As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância 

dos seguintes critérios:  

 

a) Seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% (dez por 

cento) superiores àquela;  

 

b) Não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea anterior, 

serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo 

de 3 (três). No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas 

empatadas, independentemente do número de licitantes.  

 

 7.8 - Para efeito de seleção será considerado o menor preço por lote. 

 

 7.9 - O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular 

lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente 

de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.  

 

 7.10 - A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances em 

relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances.  

 

 7.11 - Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta 

de menor preço, observada a redução mínima entre os lances de R$ 10,00 (dez reais), aplicável inclusive 

em relação ao primeiro. A aplicação do valor de redução mínima entre os lances incidirá sobre o preço 

total. 

 

 7.12 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa 

declinarem da formulação de lances. 

 

 8 – ENCERRAMENTO DA ETAPA DE LANCES 

 

 8.1 - Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não selecionadas 

para essa etapa, na ordem crescente de valores, considerando-se para as selecionadas, o último preço 

ofertado. Com base nessa classificação, será assegurada às licitantes microempresas e empresas de 

pequeno porte preferência à contratação, observadas as seguintes regras:  

 

  8.1.1 - O pregoeiro convocará a microempresa ou empresa de pequeno porte, detentora da 

proposta de menor valor, dentre aquelas cujos valores sejam iguais ou superiores até 5% (cinco por cento) 
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ao valor da proposta melhor classificada, para que apresente preço inferior ao da melhor classificada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos, sob pena de preclusão do direito de preferência.  

 

  8.1.2 - A convocação será feita mediante sorteio, no caso de haver propostas empatadas, 

nas condições do subitem 8.1. 

 

 8.2 - Não havendo a apresentação de novo preço, inferior ao preço da proposta melhor classificada, 

serão convocadas para o exercício do direito de preferência, respeitada a ordem de classificação, as demais 

microempresas e empresas de pequeno porte, cujos valores das propostas, se enquadrem nas condições 

indicadas no subitem 8.1.1.  

  

 8.3 - Caso a detentora da melhor oferta, de acordo com a classificação de que trata o subitem 8.1, 

seja microempresa ou empresa de pequeno porte, não será assegurado o direito de preferência, passando-

se, desde logo, à negociação do preço.  

 

 8.4 - O pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor, obtida com base nas 

disposições dos subitens 8.1 e 8.2, ou, na falta desta, com base na classificação de que trata o subitem 8.1, 

com vistas à redução do preço.  

 

 8.5 - Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, 

decidindo motivadamente a respeito. 

 

 8.6 - A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da apresentação 

das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, que será juntada aos autos por 

ocasião do julgamento.  

 

 8.7 - Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o Envelope nº 2, contendo os 

documentos de habilitação de seu autor.  

 

 8.8 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação poderão 

ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, inclusive 

mediante:  

 

a) Substituição e apresentação de documentos ou  

 

b) Verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações.  

 

 8.9 - A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os documentos 

passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

 

 8.10 - A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 

eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os 

documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada. 
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  8.11 - Para efeito de assinatura do contrato e futuros Contratos dela Oriundos, a licitante 

habilitada nas condições supra citada deste item 8 deverá comprovar sua regularidade fiscal, sob pena de 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.  

 

 8.12 - Para aferir o exato cumprimento das condições estabelecidas no subitem 6.1.4 do item 6, o 

Pregoeiro, se necessário, diligenciará junto ao Cadastro Geral de Fornecedores do Estado de São Paulo 

(e-CADFOR).  

 

 8.13 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante será 

habilitada e declarada vencedora do certame.  

 

 8.14 - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, o 

Pregoeiro, examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a 

sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até 

a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de habilitação, caso em que será 

declarado vencedor.  

 

 9 - DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

 

 9.1 - No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e motivadamente 

a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 3 (três) dias para apresentação de memoriais, ficando as demais 

licitantes desde logo intimadas para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a 

correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

 

 9.2 - A ausência de manifestação imediata e motivada da(s) licitante(s) importará: a decadência do 

direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à(s) licitante(s) vencedora(s) e o 

encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação logo após a análise das 

amostras. 

 

 9.3 - Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 

devidamente informado à autoridade competente.  

 

 9.4 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

adjudicará o objeto do certame à(s) licitante(s) vencedora(s) e homologará o procedimento.  

 

  9.4.1 – A partir do ato de homologação será fixado o início do prazo de convocação da 

proponente adjudicatário para Assinar O contrato, respeitada a validade de sua proposta. 

 

 9.5 - O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

  

 9.6 - A Ata da sessão será feita pelo menor valor do Lote da proposta, devendo a empresa vencedora 

do Certame, apresentar nova proposta adequando o valor do Lote aos itens nela descrita no prazo máximo 

de 02 (dias) úteis, uma vez que mesmo sendo o critério de julgamento preço por lote, os itens de cada lote 

terão seus preços registrados como base para contratação parcelada. 
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 9.7- Para a formulação da nova proposta com o preço do Lote, os itens devem ter seus preços 

reduzidos na mesma proporção, sob pena de desclassificação da proposta que será conferida pelo 

Pregoeiro. 

  

 9.8- O valor do Lote só poderá ser diferente daquele adjudicado na sessão de processamento, se for 

menor, em hipótese alguma será aceita nova proposta com valor superior. 

 

 10 - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA 

LICITAÇÃO 

 

 10.1 - Os Produtos serão entregues de forma única, mediante solicitação (escrita e devidamente 

assinada) pelo Chefe de Gabinete, ou a quem este indicar, no local especificado na ordem de fornecimento. 

 

10.2 - O prazo para entrega dos Produtos será de no máximo 05 (cinco) dias úteis a contar da data 

da solicitação. 

 

 10.3 - Correrão por conta do fornecedor todas as despesas, seguros, tributos, encargos trabalhistas 

e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aquisição dos produtos. 

 

 11 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  

 

 11.1 - O item (ns) registrado(s) e objeto da presente licitação, ou seja, KITS E CESTAS 

NATALINAS, no tocante ao prazo de validade conforme especificado no anexo I, e serão entregues em 

perfeitas condições de uso, nos exatos termos das contratações levadas a efeito durante a do contrato, sem 

qualquer despesa adicional. 

11.2 – Os Produtos entregues deverão ser de qualidade comprovada, na mais perfeita situação de higiene, 

acondicionados adequadamente e sujeitos à inspeção. 

11.3 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 

a. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou 

rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

a.1) na hipótese de substituição, o FORNECEDOR deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 

Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas a partir da notificação por escrito, 

mantido o preço inicialmente contratado; 

b. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou 

rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  

b.1) na hipótese de complementação, o FORNECEDOR deverá fazê-la em conformidade com a indicação 

do Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da notificação por escrito, 

mantido o preço inicialmente contratado. 
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11.4 – Em caso de não aceitação do item objeto deste pregão, fica ao FORNECEDOR obrigada a retirá-

lo e a substituí-lo no prazo de 24 horas, contados da notificação a ser expedida pela CONTRATANTE, 

ou imediatamente sob pena de incidência nas sanções capituladas no presente instrumento convocatório.  

 12 - DA FORMA DE PAGAMENTO  

 

 12.1 – Os Produtos fornecidos pelo Contratado terão seu pagamento efetuado em até 30 (trinta) 

dias após o recebimento do documento fiscal (N.F). Que deverá constar o número da agência e conta 

corrente do fornecedor para que seja efetuado o deposito bancário, além do número do presente edital e 

do contrato. 

 

13 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

DOTAÇÕES: 

 

02.06 – Educação Básica 

02.06.02 – Fundeb 

12.361.0019.2.036 – Manutenção das Atividades 

2.2.90.39 – Outros Serviços de Terceiros P. Jurídica 

 

02.06 – Educação Básica 

02.06.01 – Divisão de Educação 

12.361.0019.2.036 – Manutenção das Atividades 

2.2.90.39 – Outros Serviços de Terceiros P. Jurídica 

 

02.11 – Encargos Gerais do Munícipo 

02.11.01 – Recurso Supervisionado pela Finanças 

28.846.0031.2.011 – Auxilio Alimentação – Cesta Básica 

3.390.39 – Outros Serviços de Terceiros P. Jurídica 

 

02.07 – Saúde 

02.07.02 – Fundo Municipal de Saúde 

10.301.0021.2.018000 – Manutenção das Atividades da Saúde 

3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros P. Jurídica 

 

 

 14 - DA CONTRATAÇÃO  

 

  14.1 – Os Itens - objetos deste Pregão serão registrados em contrato e contratado consoante 

às regras próprias do Sistema. Não sendo assinada o contrato, poderá o órgão licitante convocar a outra 

proponente classificada, ao preço do primeiro, sem prejuízo das sanções previstas. 

 14.2. A proponente adjudicatária deverá comparecer para assinatura do contrato prazo de até 05 

(cinco) dias úteis, contados a partir da data de convocação expedida pelo Departamento de Licitações, 

sito na Avenida Adélia Caleffi Gerbi, 15 – Estiva Velha – Estiva Gerbi/SP. 
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 14.3. A convocação referida pode ser formalizada por qualquer meio de comunicação que 

comprove a data do correspondente recebimento, ou ainda, não sendo possível a comprovação da data do 

recebimento, a comunicação se dará por meio de Publicação no Diário Oficial do Estado e também em 

jornal de grande circulação. 

 14.4. O Prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 

durante seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado, aceito pela Administração Municipal. Não 

havendo decisão, a assinatura do contrato deverá ser formalizada até o 5º (quinto) dia útil, contado da data 

da convocação. 

 14.5. Para assinatura do contrato, a Administração Municipal poderá verificar, por meio da Internet, 

a regularidade coma a Seguridade Social (INSS), Fundo de Garantia por tempo de Serviço (FGTS) ou 

Situação de Regularidade do Empregador, Secretaria da Receita Federal e Procuradoria da Fazenda 

Nacional. 

 14.6. Também para assinatura do contrato e para o(s) contrato(s) dela decorrente ou para 

retirada/recebimento da(s) Nota(s) de Empenho, a proponente adjudicatária deverá indicar o representante 

legal ou procurador constituído para tanto, acompanhado dos documentos correspondentes. 

 14.7. A recusa injustificada de assinar os contratos ou aceitar/retirar os instrumentos equivalentes 

dela decorrentes, observado o prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação 

assumida por parte do proponente adjudicatário, sujeitando-se as sanções previstas no item 15 e subitem. 

 14.8. O contrato terá vigência de 01 (um) ano a contar da sua assinatura. 

 

 14.9. A vigência da ATA, não se confunde com a vigência de possíveis futuros contratos que 

possam ser celebrados.  

 

 15 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 15.1 Ficará impedido de licitar e contratar com a Prefeitura de Estiva Gerbi pelos prazos abaixo 

previstos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição: 

 a) não assinar o contrato ou as contratações dela decorrente (inclusive retirada da Nota de Empenho 

ou Documento equivalente), sem motivo justo e aceito ou deixar de manter a proposta ou lance no prazo 

de validade: Impedimento de contratar com a Administração por 02 (dois) anos; 

 b) deixar de entregar documento de habilitação exigido para o certame: Impedimento de contratar 

com a Administração por 03 (três) anos; 

 c) apresentar documentação falsa exigida para o certame, fraudar na execução do objeto, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal: Impedimento de contratar com a Administração 

por 05 (cinco) anos; 

 15.2 A aplicação da penalidade capitulada no subitem não impossibilitará a incidência das demais 

cominações legais contempladas. 
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 a) Multa de 0,33 % do valor de cada contratação, por dia de atraso na entrega do produto ou não 

substituição caso estes não sejam recebidos, em caráter definitivo em razão de não atender a qualidade do 

produto; 

 b) No caso de não entregar o objeto, ficará caracterizado o descumprimento total da obrigação 

assumida, ficando a Adjudicatária sujeita a multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o seu valor 

global. 

 15.3 Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas as proponentes ficarão 

sujeitas, ainda, à composição das perdas e danos causados à Administração e decorrente de sua 

inadimplência, bem como arcarão com a correspondente diferença de preços verificada na nova contração, 

na hipótese das proponentes classificadas não aceitarem a contratação pelos mesmos preços e prazos 

fixados pela inadimplente. 

 15.4 Para efeito de aplicação de qualquer penalidade, são assegurados o contraditório e a ampla 

defesa. 

 15.5 A aplicação da penalidade capitulada no subitem anterior não impossibilitará a incidência das 

demais cominações legais contempladas. 

16 - DA GARANTIA CONTRATUAL  

 

 16.1 - Não será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante desta licitação. 

 

17 – DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 17.1 – Homologado o resultado desta licitação, A CONTRATANTE, respeitada a ordem de 

classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará o licitante vencedor para 

assinatura DO CONTRATO que, após cumprido os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso 

de fornecimento. 

 

 17.1.1 – Os Preços Registrados e a indicação dos respectivos fornecedores (licitantes vencedores) 

serão divulgados pelo Diário Oficial do Estado, Jornal de Circulação Regional e no site oficial do 

município estivagerbi.sp.gov.br ficarão disponibilizados durante a vigência da Contrato;  

 

 17.2 – O contrato não obriga a Administração Municipal a firmar contratações nas quantidades 

estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do Objeto deste Edital, obedecida à 

legislação pertinente, sendo assegurada à beneficiária do Registro a preferência de fornecimento em 

igualdade de condições. 

 

 17.3 - É obrigatória a assinatura do contrato pelas partes envolvidas, aplicando-se em caso de 

descumprimento, as sanções previstas neste Edital, sem prejuízo das demais cominações legais cabíveis;  

 

 18 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

 18.1 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o 

interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 
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18.2 - Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas, observado 

o disposto no artigo 9°, inciso X, da Resolução CEGP-10/2002, a serem assinadas pelo Pregoeiro e pelos 

licitantes presentes. 

18.3 - Recusas ou impossibilidades de assinatura devem ser registradas expressamente na própria ata. 

18.4- Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as propostas serão 

rubricadas pelo Pregoeiro, equipe de apoio e pelos licitantes presentes. 

18.5 - O resultado do presente certame será divulgado no DOE, no Jornal de Circulação Local e ou 

Regional e no site do município www.pmeg.gov.br.  

18.6 - Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados no DOE, no 

Jornal de Circulação Local e ou Regional e no site do município www.pmeg.gov.br.  

18.7 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes ficarão à disposição 

para retirada no Departamento de Administração e Negócios Jurídicos da Prefeitura Municipal de Estiva 

Gerbi após a assinatura do Contrato, durante 05 (cinco) dias após a publicação da mesma, findos os quais 

serão destruídos. 

18.8 - Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 

poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar disposições deste Edital. 

18.9 - A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de até 1 (um) dia 

útil anterior à data fixada para recebimento das propostas. 

18.10 - Acolhida a petição contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame. 

18.11 - Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro. 

 

 

 18.12 - Integram o presente Edital: 

 

  Anexo I – Termo de Referência 

 

  Anexo II – Minuta de Credenciamento 

 

  Anexo III – Minuta de Pleno Atendimento Habilitação Prévia 

  Anexo IV – Modelo de Proposta 

 

  Anexo V – Declaração de Situação Regular Perante o Ministério do Trabalho 

 

  Anexo VI – Declaração de ME ou EPP 

 

  Anexo VII - Minuta do Contrato 

 

  Anexo VIII – Termo de Ciência e Notificação  

   

  Anexo IX – Documentos à Disposição do TCESP 

http://www.pmeg.gov.br/
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 18.13 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca de Mogi Guaçu do Estado de São Paulo.  

 

 

 

 

 

Estiva Gerbi, 28 de Novembro de 2025. 

 

 

 

MÁRCIO ROBERTO PAVAN 

Prefeita Municipal 

 

 

TALLITA PICCOLI 

Pregoeiro 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

1.1.Aquisição de Kits Natalinos e Cestas Natalinas, destinados à entrega aos servidores 

públicos deste órgão, conforme especificações e quantidades estabelecidas no Termo de 

Referência. 

2. DESCRIÇÃO DOS ITENS:  

2.1. Os Kits e as Cestas deverão ser compostos pelos seguintes itens e quantidades abaixo: 

LOTE 01 – KIT CONGELADO – Quantidade aproximada: 564 

Item Especificações Quant Unid Vlr Unitário 

1 

Ave temperada especial congelada com peso 

variável de 2,8kg à 3,6kg. Ingredientes: frango, 

água (13%), sal, açúcar, vinho branco, cebola, alho, 

estabilizante tripolifosfato de sódio,  aroma natural 

(carne de frango), espessante alga euchema. 

1 Unid 

 

2 

Medalhão de file mignon suíno temperado, carne 

temperada congelada de suíno sem osso, 

apresentando aspecto, cor, sabor e aroma próprio, 

sem manchas esverdeadas, temperado com: água 

(10%), sal, açúcar mascavo, cebola, alho, páprica, 

pimenta preta, estabilizante (ins452i), (ins316), 

realçador de sabor (ins621), aroma natural de 

páprica, alho, cebola e pimenta preta, embalado em 

termo formadora, em polietileno de baixa 

densidade, atóxico, apropriado para contato com 

alimentos, termo soldado contendo rotulo adesivo 

com impressão térmica diretacontendo: 

identificação do lote, data de fabricação, validade e 

demais dados do produto. Pesando 

aproximadamente 700g a 800g. 

1 Unid 
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3 

Bolsa térmica de nylon com no mínimo 2 cores, 

revestida internamente com material térmico que 

assegure a conservação congelada, com fechamento 

em zíper e com capacidade mínima para 9 litros e 

dimensões aproximada 325x420x150mm ou outro 

formato/tamanho que acondicione os itens 

adequadamente. 

1 Unid 

 

 

 

LOTE 02 – CESTA DE NATAL 

Item Especificações Quant Unid Vlr Unitário 

1 

Panetone de Fermentação natural com frutas, 

produto do tipo panetone, contendo os seguintes 

ingrediente: farinha de trigo enriquecida com ferro 

e ácido fólico, uvas-passas, açúcar, frutas 

cristalizadas, gordura vegetal, ovo integral, gema 

de ovo, manteiga, óleo vegetal, extrato de malte, 

sal, emulsificante: mono e diglicerídeos de ácidos 

graxos, aromatizantes, conservador: propionato de 

cálcio e corante sintético idêntico ao natural: beta-

caroteno, podendo conter outros ingredientes 

permitidos na legislação vigente, desde que não 

descaracterize o produto, embalado em plástico 

atóxico e reembalado em caixa de papelão; Peso 

mínimo de 400g. Produto assado, com textura 

macia, sabor adocicado e aroma característico. 

1 Unid 

 

2 

Panetone de fermentação natural com gotas de 

chocolate, produto do tipo panetone com gotas, 

contendo os seguintes ingrediente: farinha de trigo 

enriquecida com ferro e ácido fólico, gotas de 

chocolate ao leite, gordura vegetal, açúcar, ovo 

integral, gema de ovo, glucose, manteiga, óleo 

vegetal, sal, extrato de malte, emulsificante: mono 

1 Unid 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTIVA GERBI 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Avenida Adélia CaleffiGerbi, 15 – Estiva Velha – Estiva Gerbi/SP – Fone (19) 3868-1111 

 

e diglicerideos de acidos graxos, conservador: 

propionato de cálcio, aromatizantes e corante 

sintético idêntico ao natural: beta-caroteno, 

podendo conter outros ingredientes permitidos na 

legislação vigente, desde que não descaracterize o 

produto, embalado em plástico atóxico e 

reembalado em caixa de papelão; Peso mínimo de 

400g. Produto assado, com textura macia, sabor 

adocicado e aroma característico. 

3 

Palha trufada tradicional, composta por Chocolate 

ao leite (açúcar, massa de cacau, manteiga de 

cacau, leite em pó integral, soro de leite em pó, 

gordura de palma, emulsificantes: lecitina de soja e 

poliricinoleato de poliglicerol e aromatizante); 

biscoito (farinha de trigo enriquecida com ferro e 

ácido fólico, açúcar, gordura de palma, sorbitol, 

fermento químico: bicarbonato de sódio e 

emulsificante lecitina de soja); umectante sorbitol e 

conservante sorbato de potássio. Embalagem 

plástica laminada bopp contendo 25 gramas, a 

embalagem deve conter as informações do produto, 

informações nutricionais, lista de ingredientes, 

marca, fabricante, lote, validade e peso 

1 Unid 

 

4 
Suco integral de uva, embalagem garrafas pet ou 

vidro contendo no mínimo 1,5 lt 
1 Unid 

 

5 

Embalagem decorada com motivos natalinos, 

reforçadas, de papelão tipo kraft, ou outro tipo que 

comporte os quantitativos e pesos dos itens acima 

especificados. 

1 Unid 

 

 

2.2. Os bens objeto desta aquisição são caracterizados como comuns, conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.  

2.3. O prazo de vigência do contrato será de 2  meses 
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3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  

3.1. A fundamentação da contratação, conforme a Lei 14.133/2021, é sustentada pela 

elaboração do estudo técnico preliminar.  

3.2. O referido documento orienta a formulação deste termo, assegurando transparência, 

competitividade e eficiência no processo licitatório. Assim, garante-se a seleção da 

proposta mais vantajosa, em conformidade com os princípios de legalidade e 

economicidade. 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

4.1. A solução, como um todo, que melhor atende as necessidades do município, encontra 

se exposta nos tópicos 3, 4, 5 e 6 do Estudo Técnico Preliminar.  

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

a) O regime de execução deverá se dar pelo tipo MENOR PREÇO POR LOTE. 

 

5.1.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1.1. Oferecer os produtos de primeira qualidade para fins de consumo, não sendo 

admitidos itens danificados e/ou com data de validade expirada;  

5.1.2. Executar a entrega do objeto de acordo com o detalhamento expresso no Estudo 

Técnico Preliminar (E.T.P.), observando rigorosamente as normas constantes 

neste estudo;  

5.1.3. Comunicar imediatamente o CONTRATANTE qualquer ocorrência ou 

anormalidade no fornecimento do objeto;  

5.1.4. Assumir total responsabilidade sob o fornecimento do objeto do E.T.P., e 

responsabilizar-se por quaisquer prejuízos que sejam causados ao 

CONTRATANTE ou a terceiros;  

5.1.5. Manter durante toda execução do contrato, as condições de habilitação e 

qualificação que lhe foram exigidas;  
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5.1.6. Apresentar registro nos órgãos de controle sanitário, assegurando a 

conformidade com as normas vigentes para a produção e comercialização dos 

alimentos;  

5.1.7. Garantir o fornecimento contínuo ao longo do contrato, assegurando que não 

ocorram interrupções no fornecimento do objeto;  

5.1.8. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato;  

 

5.2. PRAZO DE FORNECIMENTO 

5.2.1. O prazo de vigência do contrato será de 2 meses após a assinatura do contrato  

5.3. DA FORMA, PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS KITS E DAS 

CESTAS 

5.3.1. O fornecimento dos Kits e das Cestas serão entregues de forma única, onde o 

Chefe de Gabinete, ou, a quem ele indicar, emitirá os pedidos, que serão 

transmitidos via e mail ou entregues pessoalmente a CONTRATADA; 

5.3.2.  Os Kits e as Cestas deverão ser entregues em até 05 (três) dias úteis, a contar 

do próximo dia útil do(s) pedido(s) feito(s) pelo CONTRATANTE. 

5.3.3. A entrega do objeto será aonde o Chefe de Gabinete, ou, a quem ele indicar 

emitirá os pedidos, devendo ser entregues nos seguintes horários: das 08h às 

11h e das 12h às 17h. 

5.3.4. A CONTRATADA será responsável pela entrega e descarregamento do objeto 

nos endereços mencionados dentro da solicitação dos pedidos.  

5.3.5. Na hipótese de rejeição, por entrega dos produtos constantes nas cestas em 

desacordo com as marcas mencionadas na proposta da CONTRATADA, desde 

que a substituição do(s) produto(s) não seja(m) devidamente autorizada pelo 

CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá repor as cestas que serão 

inteiramente devolvidas, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis;  



PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTIVA GERBI 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Avenida Adélia CaleffiGerbi, 15 – Estiva Velha – Estiva Gerbi/SP – Fone (19) 3868-1111 

 

5.4. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

5.4.1. Fornecer todos os dados e informações necessárias ao completo e correto 

fornecimento do objeto; 

5.4.2. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações 

contratuais, promover os pagamentos dentro do prazo estipulado para tal, bem 

como fornecer atestado de fornecimento quando solicitado, desde que atendidas 

as obrigações contratuais;  

5.4.3. Comunicar a CONTRATADA, por meio do(a)(s) Gestor(es)(as) do(s) 

Contrato(s), feriados municipais e/ou pontos facultativos decretados no 

município, que poderão existir no período da entrega a ser feita, durante todo o 

período de vigência do contrato.  

5.5. DOS TRIBUTOS E DESPESAS  

5.5.1. Correra o por conta da CONTRATADA todas as despesas, seguros, tributos, 

encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria 

aquisição dos produtos. 

5.6. DA ENTREGA E TRANSPORTE DO OBJETO  

5.6.1. Os veículos que farão o transporte do objeto devem ser limpos e higienizados, 

livres de vetores e pragas urbanas ou qualquer evidência de sua presença, ter 

cobertura para proteção da carga, não devem transportar outras cargas que 

comprometam a qualidade higiênico sanitária do alimento e deve transportar o 

alimento em temperatura ideal conforme consta na sua rotulagem de acordo 

com a RDC 275/2002. 

5.6.2. Os kits natalinos – Lote 01, deverão ser entregues em veículos refrigerados. 

5.7. DAS AMOSTRAS E DOCUMENTOS TÉCNICOS: 

5.7.1. Para fins de avaliação e análise dos produtos a serem entregues e de sua 

consonância com as especificações contidas no Anexo I, o licitante classificado 

em primeiro lugar deverá apresentar em até 2 (dois) dias úteis após a sessão, 01 

(uma) amostra COMPLETA dos Kits e das Cestas, conforme especificações do 

Edital, para serem analisadas pela equipe técnica da Divisão. 
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5.7.2. As amostras deverão estar identificadas com o nome da Empresa vencedora e o 

número do item, bem como o número do processo, devendo a marca da amostra 

ter sido apresentada na proposta comercial. 

5.7.3. Endereço de entrega das amostras: Av. Adélia Caleffi Gerbi,15 – Estiva Velha 

– Estiva Gerbi-SP – A/C Divisão de Licitações, das 08h às 11h ou das 13h às 

17h.  

5.7.4. A empresa assumirá totalmente a responsabilidade pelo envio das amostras e 

documentos técnicos e por eventual atraso na entrega.  

5.7.5. No caso de não haver entrega das amostras ou ocorrer atraso na entrega, ou 

havendo entrega fora das especificações previstas, a proposta será recusada.  

5.7.6. Os Resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 

sistema. Se as amostras e/ou Documentos técnicos apresentado(s) pelo primeiro 

classificado não for(em) aceito(s), será analisada a aceitabilidade da proposta 

ou lance ofertado pelo segundo classificado.  

5.7.7. Seguir-se-á com a verificação das amostras e documentos técnicos e, assim, 

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 

constantes no ETP e no TR.  

 

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO  

6.1. Da Medição:  

6.1.1. A medição consiste na verificação se a quantidade que foi solicitada é a que está 

sendo entregue. Desta forma, para a presente aquisição, a medição será efetuada 

no ato da entrega pelo servidor responsável pelo recebimento do objeto, sendo 

que este verificará se a quantidade entregue corresponde à quantidade 

solicitada. 

6.2. Da Liquidação:   

6.2.1. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos 

necessários e essenciais do documento, tais como:  
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a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;  

c) os dados da Ata e do órgão contratante;  

d) O valor a pagar; e  

e) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

6.2.2. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 

ônus ao contratante.  

6.2.3. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, 

constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou 

à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.  

6.3. Prazo de pagamento  

6.3.1. Os Produtos fornecidos pelo Contratado terão seu pagamento efetuado em até 

30 (trinta) dias após o recebimento do documento fiscal (N.F). Que deverá 

constar o número da agência e conta corrente do fornecedor para que seja 

efetuado o deposito bancário, além do número do presente edital e da Ata de 

Registro de Preços. 

 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DE FORNECEDOR E REGIME DE 

EXECUÇÃO 

7.1. Exigências de habilitação Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os 

seguintes requisitos: 

7.1.1.   HABILTAÇÃO JURIDICA  



PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTIVA GERBI 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Avenida Adélia CaleffiGerbi, 15 – Estiva Velha – Estiva Gerbi/SP – Fone (19) 3868-1111 

 

h) Habilitação jurídica Empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

i) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada 

à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-

negocios/pt-br/empreendedor. 

j) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro 

Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores.  

k) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento 

no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta 

Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal 

ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 

Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.  

l) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório 

de seus administradores.  

m) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 

ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou 

empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 

Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz.  

n) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do 

registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. Os 

documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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II. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

7.1.2.  REGULARIDADE FISCAL 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 

da Fazenda (CNPJ);  

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, 

relativo a sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto do certame;  

c) Certidão de regularidade de débito para com a Fazenda Estadual da sede da 

licitante, inscrita e na o inscrita, expedida pelo órgão competente;   

d) Certidão de regularidade de debito para com o Sistema de Seguridade Social 

(INSS); 

e) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com 

Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais, inclusive as contribuições 

sociais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita 

Federal;  

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, através de Certidão 

de Débitos ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, relativos tributos 

mobiliários do domicilio ou da sede da licitante, com prazos de validade em 

vigor;  

g) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), por meio da apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do 

FGTS;  

h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT) ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, nos termos do Titulo 

VII-Â da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 

5.452, de 1º de maio de 1943;  

i) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação 

neste certame, devera o apresentar toda a documentação exigida para fins de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição;  

j) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de cinco dias uteis, a contar da declaração de vencedor 

do certame (art. 4º, § 1º do Decreto Federal 6.204/2007), prorrogáveis por 
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igual período, a critério do Município, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do debito, e emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

 

7.1.3.    QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

 

d) Apresentar o Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de 

Exercício e demais demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos 

exercícios sociais já exigíveis e apresentado na forma da Lei, que 

comprove a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por Balancetes ou Balanços Provisórios para empresas 

constituídas há mais de 01 (um) ano. 

a.1) Os documentos referidos na alínea anterior limitar-se-ão ao 

último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 

constituída há menos de 2 (dois) anos. 

a.2) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação 

deverão atender a todas as exigências da habilitação e ficarão 

autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura.  

 

e) Para fins de verificação da boa situação financeira, demonstrar através 

de fórmulas que será feita mediante a apuração de índices contábeis de 

liquidez e endividamento. 

 

IV. Índice de Liquidez Geral (ILG), assim composto: 

ILG =     AC + RLP 

              PC + ELP 

Onde: 

AC é o ativo circulante; 

RLP é o realizável em longo prazo; 

PC é o passivo circulante; 

ELP é o exigível em longo prazo. 

O resultado da operação acima deverá ser igual ou superior a 1. 
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V. Índice de Liquidez Corrente (ILC), assim composto: 

ILC =   AC 

            PC 

 

Onde: 

AC é o ativo circulante; 

PC é o passivo circulante. 

O resultado da operação acima deverá ser igual ou superior a 1. 

VI. Índice de Endividamento (IE), assim composto: 

IE = PC + ELP 

            AT 

Onde: 

PC é o passivo circulante; 

ELP é o exigível em longo prazo; 

AT é o ativo total. 

O resultado da operação acima deverá ser igual ou menor a 0,5. 

f) Comprovação de que a empresa licitante possui capital social com valor de, 

no mínimo, 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação. 

 

7.1.4.  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

f) A proponente deverá apresentar atestado(s) de bom desempenho anterior em 

contrato da mesma natureza e porte, fornecido(s) por pessoas jurídicas de 

direito público ou privado, que especifique(m) em seu objeto necessariamente 

os tipos de bens fornecidos, com indicações das quantidades e prazo 

contratual, datas de início e término e local da execução; 

a.1  Entende-se por mesma natureza e porte, atestado(s) de objetos similares 

ao da presente licitação que demonstrem que a empresa executou quantitativos 

correspondentes a 50% (cinquenta por cento) do objeto da licitação.  
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a.2   O(s) atestado(s) deverá(ão) conter a identificação da pessoa jurídica 

emitente e a identificação do signatário. Caso não conste do(s) atestado(s) 

telefone para contato, a proponente deverá apresentar também documento que 

informe telefone ou qualquer outro meio de contato com o emitente do(s) 

atestado(s) 

g) Licença de Funcionamento da Vigilância Sanitária (da proponente); 

h) Alvará de Funcionamento (da proponente); 

i) Cópia autenticada ou original do Certificado de vistoria de veículos para 

transporte de alimentos, expedida pela autoridade sanitária Estadual, 

Municipal ou do Distrito Federal. 

j) Certificado de calibração rastreado pela Rede Brasileira de Calibração 

(RBCInmetro) de veículos que transportam alimentos perecíveis. 
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ANEXO II – MINUTA DE CREDENCIAMENTO 

 

 

 

 

 

 

Pregão :  _________  

Processo :  _________  

Objeto :  _________  

 

 

A ________(nome do licitante)_________, por seu representante legal (doc.anexo), inscrita no CNPJ 

sob nº ______________, com sede _____________ credencia como seu representante o(a) Sr.(a) 

________(nome e qualificação)_________, para participar do certame em epígrafe, conferindo-lhe 

poderes especialmente para formulação de propostas, e a prática de todos os demais atos inerentes ao 

pregão, na sessão única de julgamento. 

 

 

 

Data _______________ 

 

 

 

___________________________________ 

(nome do licitante e representante legal) 
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ANEXO III – MINUTA DE HABILITAÇÃO PRÉVIA 

 

 

Pregão :  _________  

Processo :  _________  

Objeto :  _________  

 

 

 

 A ________(nome do licitante)_________, por seu representante legal 

(doc.anexo), inscrita no CNPJ sob nº ______________, com sede _____________, declara para os 

devidos fins de direito que cumpre plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos nas cláusulas 

do edital em epígrafe. 

 

 Sendo expressão da verdade, subscrevo-me. 

 

 

Data ________________________________ 

 

 

 

 

___________________________________ 

(nome do licitante e representante legal) 
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ANEXO IV – MODELO DE PROPOSTA 

 

 

Nome da Empresa: ____________________________________________ nº Pág.___ 

CNPJ: ____________________________________________  

Processo nº ____/_____ 

Pregão nº ____/____ 

Descrição do Objeto: ___________________________________________  

LOTE: _____________ 

 

ITEM QUAN. UNID 
ESPECIFICAÇÕES 

DO OBJETO 
PROCEDÊNCIA MARCA 

PREÇO 

UNITÁRIO 

PREÇO 

TOTAL 

1 11111 XXX SSSSSSSSSSS     0 0 

2 22222 SSS XXXXXXXXX     0 0 

 

TOTAL DO LOTE R$ _____0,00 

 

Prazo de validade da proposta _______dias. 

Condições de Pagamento _____________ 

Prazo de entrega ____________________ 

 

Estiva Gerbi - SP,__ de _________de 20__. 

 

 

 

______________________________ 

Assinatura 

Nome 

Cargo 

Carimbo da Empresa 
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ANEXO V – DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO 

TRABALHO 

 

 

 

 

Eu, (nome completo), representante legal da empresa (nome da pessoa jurídica), interessada em 

participar no processo licitatório, na Modalidade Pregão (presencial) nº ___/___, da Prefeitura do 

Município de Estiva Gerbi/SP, declaro sob as penas da lei que a (nome da pessoa jurídica) encontra-

se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto 

no inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição Federal. 

 

 

 

 

 

Local e Data. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Nome, RG e Assinatura do representante legal. 
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 

 

 

 

 

 Declaro, sob a pena da Lei, sem prejuízo das sansões e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa _____________________, CNPJ nº ____________, é Micro Empresa 

ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei complementar nº 123 

de 14 de dezembro de 2006, cujo os termos declaro conhecer na integra, estando apta, portanto, a 

exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do pregão 

presencial nº ____/____, realizado pela Prefeitura Municipal de Estiva Gerbi – SP. 

 

 

 

 

 

 

 

Estiva Gerbi, ___ de _____de 20__ 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinatura do representante legal. 

RG.: 

Nome: 
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ANEXO VII – MINUTA DO CONTRATO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 048/2025 

 

 

 

CONTRATO DE Aquisição de Kits Natalinos e Cestas Natalinas, destinados à entrega aos servidores 

públicos deste órgão, conforme especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência. 

FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTIVA GERBI E A EMPRESA 

____________ 

 

 

 A Prefeitura Municipal de Estiva Gerbi, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrita no CNPJ(MF) sob nº 67.168.856/0001-41, com sede na Avenida Adélia caleffi Gerbi, 

15 – Estiva Velha – Estiva Gerbi/SP, neste ato representada pelo Prefeita Municipal, o Senhor Márcio 

Roberto Pavan, brasileira, inscrito no CPF/MF sob o nº 302.431.158-06, aqui denominada 

simplesmente CONTRATANTE, e a Empresa ______________, situada 

_________________________________, neste ato representa da pelo Sr(a)______________, 

Doc._______, aqui denominada simplesmente CONTRATADA, pactuam no presente Contrato, cuja 

celebração foi autorizada em razão de determinação de despacho nos autos do Processo Licitatório 

n° ..../.....– Pregão Presencial nº ..../....., atendendo as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

 

 1.1 - O presente contrato tem por objeto Aquisição de Kits Natalinos e Cestas 

Natalinas, destinados à entrega aos servidores públicos deste órgão, conforme especificações e 

quantidades estabelecidas no Termo de Referência. durante um período de 12 (doze) meses de acordo 

com o edital completo. 

 

CLAUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO 

 

 2.1 – O valor global do presente contrato é de R$ ____________ (___________), 

assim distribuídos por item conforme ANEXO I, que faz parte integrante deste contrato, que onerará 

o orçamento vigente. 

  

 2.2 – Os preços propostos poderão ser objeto de repactuação entre as partes, com 

base na adequação aos novos preços de mercado, limitado ao menor preço por item, praticado no 

mercado, devendo a CONTRATADA justificar e comprovar os reajustes praticados, respeitadas as 

disposições vigente. 

 

 

CLAUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 
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 3.1 – As despesas decorrentes da execução do presente contrato correrão por 

conta dos recursos disponíveis, constantes das dotações orçamentárias de conformidade com o item 

13 do edital, consignados no orçamento vigente. 

 

CLAUSULA QUARTA – DA FORMA DE FORNECIMENTO DOS PRODUTOS: 

 

 4.1 – A forma de fornecimento dos Produtos será de conformidade com os itens 

10 e 11 do edital completo. 

 

CLAUSULA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

 5.1 – O contrato terá vigência pelo prazo de 2 (dois) meses. 

 

CLAUSULA SEXTA – DOS IMPOSTOS 

 

 6.1 – Os tributos e demais encargos decorrentes da execução do presente contrato 

por parte da Contratada, será de exclusiva responsabilidade desta quanto aos recolhimentos, bem 

assim todos e quaisquer encargos relativos a funcionários por ela contratados para execução deste 

contrato. 

 

CLAUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO 

 

  7.1 – Os Produtos fornecidos terão pagamento estipulados em até 30 (trinta) dias a 

contar da data de entrega do Documento Fiscal. 

 

CLAUSULA OITAVA: 

 

 8.1 – O ajuste será de conformidade com a legislação federal e no caso de 

aumento ou reduções dos preços dos Produtos serão adotados os critérios do governo federal com as 

devidas planilhas de custos. 

 

CLAUSULA NONA – DAS PENALIDADES 

 

 9.1 – As penalidades serão de acordo com o Edital completo. 

 

CLAUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO DO CONTRATO: 

 

 10.1 – A Prefeitura Municipal de Estiva Gerbi/SP, poderá rescindir de pleno 

direito o contrato, independentemente de aviso, notificação, ou interpelação judicial ou extrajudicial, 

sem que assista à contratada qualquer direito à indenização nos seguintes casos: 
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a) Liquidação judicial ou extrajudicial, concordata, protestos, concurso de credores, cisões ou 

fusões; 

 

b) Caso o contrato venha a ser objeto de qualquer espécie de transação, tais como transferência, 

cauções ou outras, sem autorização prévia da Prefeitura Municipal de Estiva Gerbi/SP. 

 

c) Paralisação ou atraso do fornecimento dos produtos adquiridos; 

 

d) Imperícia, negligência, imprudência ou desídia na observância das condições técnicas de 

segurança quanto ao fornecimento dos produtos; 

 

 10.2 – A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, relativamente ao objeto da licitação, nos termos da atual 

legislação vigente. 

 

 10.3 – Se a Prefeitura Municipal, tiver que ingressar em juízo em conseqüência deste contrato, 

a contratada, sem prejuízo de indenização e das sanções cabíveis, pagará a primeira, a titulo de 

honorário advocatícios, a importância correspondente a 10% (dez por cento) do valor da causa. 

 

 10.4 – Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem transcritos o Edital 

e seus anexos. 

 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO: 

 

 11.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de Mogi Guaçu, Estado de São Paulo, com exclusão de 

qualquer outro por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste contrato, 

cabendo a parte vencida arcar com os pagamentos das custas processuais e demais cominações legais. 

 

Estiva Gerbi......de........de.
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ANEXO VIII - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATANTE: _______________________________________________ 

CONTRATADO:_________________________________________________ 

CONTRATO Nº (DE 

ORIGEM):_____________________________________________________ 

OBJETO: ___________________________________________________________ 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no 

Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 

01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 

Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de 

janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, 

conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 

eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no 

Artigo 2º das Instruções nº 01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização 

Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

LOCAL e DATA: _________________________________________________ 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU 

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 
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CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

Pela contratada: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

ASSINATURA: ______________________________________________________ 
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ANEXO V – DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCESP 

 

CONTRATANTE:  

CNPJ Nº:  

CONTRATADA:  

CNPJ Nº:  

CONTRATO N° (DE ORIGEM):  

DATA DA ASSINATURA:  

VIGÊNCIA:  

OBJETO:  

VALOR (R$):  

 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as 

penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, 

encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.  

Em se tratando de obras/serviços de engenharia: 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as 

penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, 

em especial, os a seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo 

arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão 

remetidos quando requisitados:  

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro;  

b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos 

unitários;  

c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações 

decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de 

acordo com o respectivo cronograma;  

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi 

contemplado em suas metas;  

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.  

 

LOCAL e DATA:  

 

RESPONSÁVEL:  

(nome, cargo, e-mail e assinatura) 
 


